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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os dispositivos adiante enumerados da Lei nº 9.096, de 
1995, passam a vigorar com a seguinte redação,  

 

“Art. 39 Ressalvado o disposto no artigo 31 e observado o 
disposto no art. 23 da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, 
os partidos políticos podem receber doações de Pessoas 

Físicas. 

............................................................................................. 

§ 5º Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão aplicar ou 
distribuir pelas diversas eleições os recursos financeiros 
recebidos de pessoas físicas, observando-se o disposto no art. 
22, no § 1º do art. 23 e no art. 24 da Lei nº 9.504, de 30 de 

setembro de 1997, e os critérios definidos pelos respectivos 

órgãos de direção e pelas normas estatutárias. 

 

Art. 4º Os dispositivos adiante enumerados da Lei nº 9.504, de 

1997, passam a vigorar com a seguinte redação, acrescentando-se parágrafo 8º no 

art. 23: 

“Art. 20 O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou 

por intermédio de pessoa por ele designada, a administração 

financeira de sua campanha, usando os recursos repassados 

pelo partido político, inclusive os relativos à cota do Fundo 

Partidário, recursos próprios ou doações de pessoas físicas, 

na forma estabelecida nesta Lei. (NR)” 

 

“Art. 23........................................................................ 

§ 1º............................................................................. 

I – no caso de pessoa física, a setecentos reais, não 

podendo ultrapassar esse valor em caso de doação para mais 

de um candidato; 

II – no caso em que o candidato utilize recursos próprios, 

ao mesmo valor previsto no inciso I; 

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste 

artigo ou sem utilização da conta mencionada no artigo 22 
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desta lei sujeita a pessoa física ao pagamento de multa no 

valor dez a cinquenta vezes a quantia doada, aplicada em 

dobro, no caso de reincidência, e a proibição, pelo prazo de 

cinco anos, de prestar concursos públicos, e de assumir 

função ou cargo de livre provimento na administração pública, 

direta ou indireta, ou ainda em empresas de economia mista; 

.................................................................................... 

§ 7º (Revogado)  

§ 8º Caberá à Justiça Eleitoral, a cada eleição, atualizar 

monetariamente os limites para as doações nas 

campanhas eleitorais. (NR)” 

 

“Art. 28........................................................................ 

.................................................................................... 

§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições 

majoritárias serão feitas pelos próprios candidatos, por 

intermédio da conta específica mencionada no art. 22 desta 

lei, devendo ser acompanhadas dos extratos das contas 

bancárias referentes à movimentação dos recursos 

financeiros usados na campanha, da relação dos cheques 

recebidos, com a indicação dos respectivos números, valores 

e emitentes, e da relação dos valores recebidos de pessoas 

físicas, com os respectivos CPF.  

 

“Art. 81 É vedada a doação ou contribuição de pessoas 

jurídicas para os partidos políticos ou campanhas eleitorais.  

Parágrafo único. A pessoa jurídica que descumprir o 

disposto no caput estará impedida de participar de licitações 

públicas e de celebrar contratos com a Administração Pública 

e de receber benefícios fiscais e creditícios de 

estabelecimentos bancários controlados pelo Poder Público, 

pelo período de cinco anos, por determinação da Justiça 

Eleitoral, e sujeira ao pagamento de multa no valor de vinte a 

quarenta vezes a quantia doada, aplicada em dobro, em caso 

de reincidência. (NR)” 

 

Art. 5º Revoga-se o parágrafo 7º do art. 23 da Lei nº 9.504, de 

30 de setembro de 1997. 
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Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Dentre os desafios da reforma política, talvez o maior seja o de 

equacionar a relação entre dinheiro e eleições. Os problemas de financiamento das 

campanhas são observados em praticamente todos os países democráticos. Nas 

últimas décadas, a situação vem se agravando, e em nosso país isto é 

especialmente visível. Até hoje não conseguimos estabelecer um limite para essa 

escalada vertiginosa de gastos, como fizeram outros países – gastar cada vez mais 

é, no Brasil, legal e permitido.  

Para enfrentar o problema o primeiro passo é conhecê-lo. 

Nesse sentido, o ponto inicial a observar é o crescimento global dos gastos nas 

campanhas eleitorais nas três últimas eleições nacionais. Em 2002, os gastos 

declarados por partidos e candidatos nas campanhas para Presidente da República, 

Governadores, Senadores, Deputados Federais, Estaduais e Distritais totalizaram 

R$ 827,6 milhões; em 2010, esse valor pulou para R$ 4,89 bilhões, um crescimento 

de 591% em oito anos. Se o aumento do volume global dos recursos utilizados nas 

campanhas eleitorais já é bastante emblemático, a preocupação aumenta quando se 

analisa a relação entre gastos de campanha versus resultados eleitorais.   

A análise das prestações de contas dos candidatos a 

Deputado Federal, em 2010, mostra que, entre os 513 eleitos, 369 (72% do total) 

foram os que mais gastaram nas campanhas nos seus estados. Os 513 eleitos 

gastaram em média doze vezes mais do que o restante dos candidatos não eleitos 

(em alguns Estados, mais de trinta vezes).  

Além do impacto crescente dos gastos de campanha nas 

chances de êxito eleitoral, nosso sistema político tem se caracterizado pela 

influência crescente de um pequeno número de doadores na composição do 

montante global dos recursos utilizados pelos candidatos. Quando consideramos os 

valores globais do financiamento privado das campanhas eleitorais em 2010, 

disponíveis no sítio do TSE, é possível observar que os 200 maiores doadores, em 

sua absoluta maioria pessoas jurídicas ou pessoas físicas ligadas ao meio 

empresarial, foram responsáveis por 45% de todas as contribuições em dinheiro aos 

partidos, comitês e candidatos.  
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Significa dizer que os grandes financiadores, de acordo com 

seus princípios ideológicos ou interesses empresariais (visando realização de futuros 

negócios com o poder público), elaboram verdadeira “lista fechada” dos candidatos 

que receberão seu aporte de recursos e, em consequência, terão chances 

diferenciadas de êxito eleitoral. Considerando-se os valores totais da eleição de 

2010, 75% dos recursos destinados aos candidatos, partidos e comitês foram 

provenientes de pessoas jurídicas, prova cabal da distorção do modelo privado de 

financiamento das campanhas no país. 

Contudo, a despeito deste evidente aumento da força e do 

poder econômico nos resultados eleitorais, fator que acaba por chancelar verdadeiro 

sistema censitário de escolha de representantes políticos, o Congresso Nacional 

pouco tem feito para enfrentar o problema. Para enfrentar o problema da influência 

do poder econômico nas campanhas eleitorais, seja das pessoas jurídicas ou dos 

grandes doadores que fazem contribuições com seus próprios recursos, este Projeto 

proíbe a doação de pessoas jurídicas para candidatos ou partidos políticos e, ao 

mesmo tempo, estabelece o limite de R$ 700,00 para as doações de pessoas 

físicas, observando-se esse teto nas doações para um ou vários candidatos.  

Com o mesmo objetivo, estamos prevendo que a pessoa 

jurídica que doar recursos para as campanhas eleitorais ou para os partidos políticos 

estará sujeita à proibição de participar de licitações públicas e de celebrar contratos 

com a Administração Pública e de receber benefícios fiscais e creditícios de 

estabelecimentos bancários controlados pelo Poder Público, pelo período de cinco 

anos, por determinação da Justiça Eleitoral, e ao pagamento de multa no valor de 

vinte a quarenta vezes a quantia doada, aplicada em dobro, em caso de 

reincidência.  

Por sua vez, pessoa física que doar recursos acima do valor 

estabelecido ou não registrar sua doação em conta bancária específica do candidato 

estará sujeita a multa no valor de dez a cinquenta vezes a quantia doada, aplicada 

em dobro, no caso de reincidência, e a proibição, pelo prazo de cinco anos, de 

prestar concursos públicos, e de assumir função ou cargo de livre provimento na 

administração pública, direta ou indireta, ou ainda em empresas de economia mista.  

Se nada for feito para alterar a lógica de funcionamento do 

sistema atual, apenas aqueles partidos e candidatos que contam com o apoio de 
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generosas “doações” das empresas terão chances de êxito em uma campanha na 

qual o montante de recursos gastos é o principal fator de competitividade eleitoral. 

Mas, se “quem gasta mais pode mais” em uma campanha, então nossa democracia 

tornou-se fortemente dependente de recursos sobre os quais ela tem pouco controle 

ou conhecimento, aportes que podem estar sendo utilizados por aqueles que 

buscam obter benefícios em seu relacionamento com o Estado, na forma de 

superfaturamentos, privilégios e impunidades.  

Considerando que o custo do financiamento das campanhas é 

crescente e obscuro, não deveríamos torná-lo claro e transparente, com limites de 

gastos que a sociedade considera adequados para financiar a disputa política? 

Ademais, como poderemos reduzir ao máximo a tendência atual de criminalização 

da política e enfraquecimento da democracia decorrente do modelo centrado na 

força do dinheiro das pessoas jurídicas sem alterar o atual modelo de financiamento 

das campanhas eleitorais?   

Certos de que a iniciativa representa importante avanço para o 

aperfeiçoamento do sistema político brasileiro, conto com o apoio dos nobres pares 

na aprovação do Projeto de Lei em tela. 

Sala das Sessões, em 21 de agosto de 2013. 

Deputado HENRIQUE FONTANA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta 

os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal. 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 
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CAPÍTULO I 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

................................................................................................................................................. 
 

Art. 31. É vedado ao partido receber, direta ou indiretamente, sob qualquer forma 

ou pretexto, contribuição ou auxílio pecuniário ou estimável em dinheiro, inclusive através de 

publicidade de qualquer espécie, procedente de:  

I - entidade ou governo estrangeiros;  

II - autoridade ou órgãos públicos, ressalvadas as dotações referidas no art. 38;  

III - autarquias, empresas públicas ou concessionárias de serviços públicos, 

sociedades de economia mista e fundações instituídas em virtude de lei e para cujos recursos 

concorram órgãos ou entidades governamentais;  

IV - entidade de classe ou sindical.  

 

Art. 32. O partido está obrigado a enviar, anualmente, à Justiça Eleitoral, o 

balanço contábil do exercício findo, até o dia 30 de abril do ano seguinte.  

§ 1º O balanço contábil do órgão nacional será enviado ao Tribunal Superior 

Eleitoral, o dos órgãos estaduais aos Tribunais Regionais Eleitorais e o dos órgãos municipais 

aos Juízes Eleitorais.  

§ 2º A Justiça Eleitoral determina, imediatamente, a publicação dos balanços na 

imprensa oficial, e, onde ela não exista, procede à afixação dos mesmos no Cartório Eleitoral.  

§ 3º No ano em que ocorrem eleições, o partido deve enviar balancetes mensais à 

Justiça Eleitoral, durante os quatro meses anteriores e os dois meses posteriores ao pleito.  

..................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO PARTIDÁRIO 

..................................................................................................................................................... 
 

Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o partido político pode receber doações 

de pessoas físicas e jurídicas para constituição de seus fundos.  

§ 1º As doações de que trata este artigo podem ser feitas diretamente aos órgãos 

de direção nacional, estadual e municipal, que remeterão, à Justiça Eleitoral e aos órgãos 

hierarquicamente superiores do partido, o demonstrativo de seu recebimento e respectiva 

destinação, juntamente com o balanço contábil.  

§ 2º Outras doações, quaisquer que sejam, devem ser lançadas na contabilidade do 

partido, definidos seus valores em moeda corrente.  

§ 3º As doações em recursos financeiros devem ser, obrigatoriamente, efetuadas 

por cheque cruzado em nome do partido político ou por depósito bancário diretamente na 

conta do partido político.  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

§ 5º Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão aplicar ou distribuir pelas 

diversas eleições os recursos financeiros recebidos de pessoas físicas e jurídicas, observando-

se o disposto no § 1º do art. 23, no art. 24 e no § 1º do art. 81 da Lei nº 9.504, de 30 de 

setembro de 1997, e os critérios definidos pelos respectivos órgãos de direção e pelas normas 

estatutárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365408&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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Art. 40. A previsão orçamentária de recursos para o Fundo Partidário deve ser 

consignada, no Anexo do Poder Judiciário, ao Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 1º O Tesouro Nacional depositará, mensalmente, os duodécimos no Banco do 

Brasil, em conta especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 2º Na mesma conta especial serão depositadas as quantias arrecadadas pela 

aplicação de multas e outras penalidades pecuniárias, previstas na Legislação Eleitoral.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de pessoa 

por ele designada, a administração financeira de sua campanha, usando recursos repassados 

pelo comitê, inclusive os relativos à cota do Fundo Partidário, recursos próprios ou doações 

de pessoas físicas ou jurídicas, na forma estabelecida nesta Lei.  

 

Art. 21. O candidato é solidariamente responsável com a pessoa indicada na forma 

do art. 20 desta Lei pela veracidade das informações financeiras e contábeis de sua campanha, 

devendo ambos assinar a respectiva prestação de contas. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 11.300, de 10/5/2006) 

 

Art. 22. É obrigatório para o partido e para os candidatos abrir conta bancária 

específica para registrar todo o movimento financeiro da campanha.  

§ 1º Os bancos são obrigados a acatar, em até 3 (três) dias, o pedido de abertura de 

conta de qualquer comitê financeiro ou candidato escolhido em convenção, sendo-lhes vedado 

condicioná-la à depósito mínimo e à cobrança de taxas e/ou outras despesas de manutenção. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de candidatura para Prefeito e 

Vereador em Municípios onde não haja agência bancária, bem como aos casos de candidatura 

para Vereador em Municípios com menos de vinte mil eleitores.  

§ 3º O uso de recursos financeiros para pagamentos de gastos eleitorais que não 

provenham da conta específica de que trata o caput deste artigo implicará a desaprovação da 

prestação de contas do partido ou candidato; comprovado abuso de poder econômico, será 

cancelado o registro da candidatura ou cassado o diploma, se já houver sido outorgado. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 4º Rejeitadas as contas, a Justiça Eleitoral remeterá cópia de todo o processo ao 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
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Ministério Público Eleitoral para os fins previstos no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

 

Art. 22-A. Candidatos e Comitês Financeiros estão obrigados à inscrição no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.  

§ 1º Após o recebimento do pedido de registro da candidatura, a Justiça Eleitoral 

deverá fornecer em até 3 (três) dias úteis, o número de registro de CNPJ.  

§ 2º Cumprido o disposto no § 1º deste artigo e no § 1º do art. 22, ficam os 

candidatos e comitês financeiros autorizados a promover a arrecadação de recursos 

financeiros e a realizar as despesas necessárias à campanha eleitoral. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em 

dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei. (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas:  

I - no caso de pessoa física, a dez por cento dos rendimentos brutos auferidos no 

ano anterior à eleição;  

II - no caso em que o candidato utilize recursos próprios, ao valor máximo de 

gastos estabelecido pelo seu partido, na forma desta Lei.  

§ 2º Toda doação a candidato específico ou a partido deverá ser feita mediante 

recibo, em formulário impresso ou em formulário eletrônico, no caso de doação via internet, 

em que constem os dados do modelo constante do Anexo, dispensada a assinatura do doador. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator 

ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta 

mencionada no art. 22 desta Lei por meio de: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no inciso I 

do § 1º deste artigo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - mecanismo disponível em sítio do candidato, partido ou coligação na internet, 

permitindo inclusive o uso de cartão de crédito, e que deverá atender aos seguintes requisitos:   

a) identificação do doador;   

b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, 

prêmios, ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a 

pessoas físicas ou jurídicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 6º Na hipótese de doações realizadas por meio da internet, as fraudes ou erros 

cometidos pelo doador sem conhecimento dos candidatos, partidos ou coligações não 

ensejarão a responsabilidade destes nem a rejeição de suas contas eleitorais. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º O limite previsto no inciso I do § 1º não se aplica a doações estimáveis em 

dinheiro relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do doador, desde 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
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que o valor da doação não ultrapasse R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação 

em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 

procedente de:  

I - entidade ou governo estrangeiro;  

II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público;  

III - concessionário ou permissionário de serviço público;  

IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal;  

V - entidade de utilidade pública;  

VI - entidade de classe ou sindical;  

VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior.  

VIII - entidades beneficentes e religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

IX - entidades esportivas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e 

com nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

XI - organizações da sociedade civil de interesse público. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Parágrafo único. Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as 

cooperativas cujos cooperados não sejam concessionários ou permissionários de serviços 

públicos, desde que não estejam sendo beneficiadas com recursos públicos, observado o 

disposto no art. 81. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 25. O partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e aplicação 

de recursos fixadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário 

do ano seguinte, sem prejuízo de responderem os candidatos beneficiados por abuso do poder 

econômico.  

Parágrafo único. A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do Fundo 

Partidário, por desaprovação total ou parcial da prestação de contas do candidato, deverá ser 

aplicada de forma proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 12 (doze) meses, ou 

por meio do desconto, do valor a ser repassado, na importância apontada como irregular, não 

podendo ser aplicada a sanção de suspensão, caso a prestação de contas não seja julgada, pelo 

juízo ou tribunal competente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 26. São considerados gastos eleitorais, sujeitos a registro e aos limites fixados 

nesta Lei: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

I - confecção de material impresso de qualquer natureza e tamanho; 

II - propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer meio de divulgação, 

destinada a conquistar votos; 

III - aluguel de locais para a promoção de atos de campanha eleitoral; 

IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de pessoal a serviço 
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das candidaturas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

V - correspondência e despesas postais; 

VI - despesas de instalação, organização e funcionamento de Comitês e serviços 

necessários às eleições; 

VII - remuneração ou gratificação de qualquer espécie a pessoal que preste 

serviços às candidaturas ou aos comitês eleitorais; 

VIII - montagem e operação de carros de som, de propaganda e assemelhados; 

IX - a realização de comícios ou eventos destinados à promoção de candidatura; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

X - produção de programas de rádio, televisão ou vídeo, inclusive os destinados à 

propaganda gratuita; 

XI - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

XII - realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais; 

XIII - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006); 

XIV - aluguel de bens particulares para veiculação, por qualquer meio, de 

propaganda eleitoral; 

XV - custos com a criação e inclusão de sítios na Internet; 

XVI - multas aplicadas aos partidos ou candidatos por infração do disposto na 

legislação eleitoral. 

XVII - produção de jingles, vinhetas e slogans para propaganda eleitoral. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

 

Art. 27. Qualquer eleitor poderá realizar gastos, em apoio a candidato de sua 

preferência, até a quantia equivalente a um mil UFIR, não sujeitos a contabilização, desde que 

não reembolsados.  

 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 28. A prestação de contas será feita:  

I - no caso dos candidatos às eleições majoritárias, na forma disciplinada pela 

Justiça Eleitoral;  

II - no caso dos candidatos às eleições proporcionais, de acordo com os modelos 

constantes do Anexo desta Lei.  

§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão feitas 

por intermédio do comitê financeiro, devendo ser acompanhadas dos extratos das contas 

bancárias referentes à movimentação dos recursos financeiros usados na campanha e da 

relação dos cheques recebidos, com a indicação dos respectivos números, valores o emitentes.  

§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão feitas 

pelo comitê financeiro ou pelo próprio candidato.  

§ 3º As contribuições, doações e as receitas de que trata esta Lei serão convertidas 

em UFIR, pelo valor desta no mês em que ocorrerem.  

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, durante a 

campanha eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores (internet), nos dias 6 de 

agosto e 6 de setembro, relatório discriminando os recursos em dinheiro ou estimáveis em 

dinheiro que tenham recebido para financiamento da campanha eleitoral, e os gastos que 

realizarem, em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim, exigindo-se a indicação dos 

nomes dos doadores e os respectivos valores doados somente na prestação de contas final de 
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que tratam os incisos III e IV do art. 29 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

 

Art. 29. Ao receber as prestações de contas e demais informações dos candidatos 

às eleições majoritárias e dos candidatos às eleições proporcionais que optarem por prestar 

contas por seu intermédio, os comitês deverão:  

I - verificar se os valores declarados pelo candidato à eleição majoritária como 

tendo sido recebidos por intermédio do comitê conferem com seus próprios registros 

financeiros e contábeis;  

II - resumir as informações contidas nas prestações de contas, de forma a 

apresentar demonstrativo consolidado das campanhas dos candidatos;  

III - encaminhar à Justiça Eleitoral, até o trigésimo dia posterior à realização das 

eleições, o conjunto das prestações de contas dos candidatos e do próprio comitê, na forma do 

artigo anterior, ressalvada a hipótese do inciso seguinte;  

IV - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de contas dos candidatos que 

o disputem, referente aos dois turnos, até o trigésimo dia posterior a sua realização.  

§ 1º Os candidatos às eleições proporcionais que optarem pela prestação de contas 

diretamente à Justiça Eleitoral observarão o mesmo prazo do inciso III do caput.  

§ 2º A inobservância do prazo para encaminhamento das prestações de contas 

impede a diplomação dos eleitos, enquanto perdurar.  

§ 3º Eventuais débitos de campanha não quitados até a data de apresentação da 

prestação de contas poderão ser assumidos pelo partido político, por decisão do seu órgão 

nacional de direção partidária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º No caso do disposto no § 3º, o órgão partidário da respectiva circunscrição 

eleitoral passará a responder por todas as dívidas solidariamente com o candidato, hipótese 

em que a existência do débito não poderá ser considerada como causa para a rejeição das 

contas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

....................................................................................................................................................... 

 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 81. As doações e contribuições de pessoas jurídicas para campanhas eleitorais 

poderão ser feitas a partir do registro dos comitês financeiros dos partidos ou coligações.  

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a dois por 

cento do faturamento bruto do ano anterior à eleição.  

§ 2º A doação de quantia acima do limite fixado neste artigo sujeita a pessoa 

jurídica ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

§ 3º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a pessoa jurídica que 

ultrapassar o limite fixado no § 1º estará sujeita à proibição de participar de licitações públicas 

e de celebrar contratos com o Poder Público pelo período de cinco anos, por determinação da 

Justiça Eleitoral, em processo no qual seja assegurada ampla defesa.  

§ 4º As representações propostas objetivando a aplicação das sanções previstas 

nos §§ 2º e 3º observarão o rito previsto no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio 

de 1990, e o prazo de recurso contra as decisões proferidas com base neste artigo será de 3 

(três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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Art. 82. Nas Seções Eleitorais em que não for usado o sistema eletrônico de 

votação e totalização de votos, serão aplicadas as regras definidas nos arts. 83 a 89 desta Lei e 

as pertinentes da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


